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Ofício nº 1508/2025 – CPMI INSS 
 

Brasília, 2 de dezembro de 2025 

 
A Sua Senhoria o Senhor   
Andrei Augusto Passos Rodrigues 
Diretor-Geral da Polícia Federal 
 
 
Assunto: Pedido de providências – Requerimento nº 1951/2025-CPMI INSS 
 
 

Senhor Diretor-Geral, 

Conforme delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2025 – CPMI INSS, do 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento do 
Congresso Nacional nº 7/2025, para “investigar fraudes no Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), envolvendo descontos irregulares em benefícios de aposentados e 
pensionistas", com fundamento no art. 58, §3º, da Constituição Federal c/c art. 151 
Regimento Comum do Congresso Nacional, art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal e art. 2º da Lei nº 1.579/1952, encaminho a Vossa Excelência o Requerimento nº 
1951/2025 – CPMI INSS, para ciência e providências. 

Solicito que todas as respostas a este expediente sejam encaminhadas, 
exclusivamente, por meio do sistema Sendr, plataforma projetada pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação do Senado Federal (Prodasen) para o recebimento online de 
documentos requisitados por Comissões Parlamentares de Inquérito, permitindo a 
transferência segura de documentos digitais, sejam eles sigilosos ou não. Destaca-se que 
o referido sistema dispõe de funcionalidade que possibilita a classificação dos 
documentos como sigilosos, devendo tal opção ser selecionada sempre que a 
documentação possuir essa natureza. 

Eventuais dúvidas adicionais quanto ao envio poderão ser esclarecidas mediante 
consulta ao Manual do Usuário Sendr. 

https://legis.senado.leg.br/sendr/login
https://www25.senado.leg.br/documents/12427/147872514/Manual+do+Usu%C3%A1rio+-+Sendr.pdf/fd327f38-31e0-493f-acb0-c9f1b08a9c91
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Por fim, em caso de dificuldade técnica no uso da plataforma, esta Secretaria deverá 
ser contatada pelo telefone constante no rodapé deste ofício ou pelo e-mail 
cpmi.inss@senado.leg.br. 

 

Atenciosamente, 

 
 

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Assinatura conforme delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2025 – CPMI-INSS, do Presidente da 

CPMI, Senador CARLOS VIANA1 

 
 

 
1 Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/9722107e-1aef-4bff-a8e0-
e246a6a1d350 
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